
 

 

 

 
 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
Declaro para os devidos fins para atendimento do item 19, da Resolução 48, de 19 de 
dezembro de 2018, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que 
até o presente momento o relatório extraído do LICON não foi fornecido pelo 
departamento responsável desta Casa Legislativa. 

 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
Leandro Henrique Alves da Silva  

Controlador Interno 
Câmara Legislativa Municipal SLM/PE 
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